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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSTANTINA


ATA Nº 17/2025
REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE VEREADORES

Legislação, justiça, finanças e orçamento; e

 Obras e serviços públicos, agricultura, educação, saúde e assistência


Aos vinte e seis (26) dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco (2025), às dez horas, na sala da Assessoria Jurídica da Câmara de Vereadores, presente o Assessor Jurídico da Câmara, com a seguinte lista de presença:

	Nome
	Cargo
	Presente/Ausente
	Assinatura

	ALMIR VILLA
	Presidente
	Presente
	

	ANDRE LUIZ C. ZANELLA
	Vice-presidente
	Presente
	

	LUIZ FERNANDO LUZA
	Secretário
	Presente
	

	SARA JANE LUDKE
	1º Secretário
	Presente
	

	ADROALDO ARAÚJO
	Vereador
	Presente
	

	ARI DIRCEU GIACOMINI
	Vereador
	Presente
	

	EDEVAL BORCIONI
	Vereador
	Presente
	

	TAGNNER FAREZIM
	Vereador
	Presente
	

	TERESINHA NELI M. VOLPI
	Vereador
	Presente
	

	VANDER AUGUSTO MADALOZ
	Secr. Agricultura
	Presente
	

	Alexander Danelli Lazaretti
	Assessor Jurídico
	Presente
	

	Angelo Guaresi
	Assessor Jurídico
	Presente
	

	Cristian Riboli Bratz
	Prefeito
	Presente
	

	Roni Paulo Gheller
	Vice-Prefeito
	Presente
	

	Silvana Casagranda
	Secretária da Saúde
	Presente
	


O Presidente Almir Villa coordenou os trabalhos para análise das matérias legislativas tramitando nas comissões, conforme abaixo:
	Item
	Matéria/projeto/ementa
	Deliberação

	1
	PROJETO DE LEI Nº. 055, DE 21 DE MAIO DE 2025. - ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 2.688 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009 QUE “CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
	Aprovado por unanimidade

	2
	PROJETO DE LEI Nº. 056 - SUBSTITUTIVO DE 21 DE MAIO DE 2025. - ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO “I” DO ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 3.557 DE 28 DE MARÇO DE 2017.
	Aprovado por unanimidade

	3
	PROJETO DE LEI Nº. 057, DE 21 DE MAIO DE 2025. - ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.392, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024, PARA CORRIGIR A DESCRIÇÃO DAS METRAGENS DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP) NA PARCELA 5 DO INCISO II DO ART. 2º.
	Aprovado por unanimidade

	4
	PROJETO DE LEI Nº. 058 SUBSTITUTIVO, DE 23 DE MAIO DE 2025.- REESTRUTURA O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CONSTANTINA/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	Aprovado por unanimidade

	5
	PROJETO DE LEI Nº. 059, DE 23 DE MAIO DE 2025. - AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATENDIMENTO NO PROGRAMA “INVERNO GAÚCHO” NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
	Aprovado por unanimidade


Participou da reunião o Licenciador Ambiental do Município que falou da necessidade de alteração da Lei nº4.392/2024, através do Projeto de Lei nº 57//2025, considerando que houve um equívoco no momento da elaboração da lei em relação as coordenadas descritas naquele projeto de lei.
Os membros do Poder Executivo participaram da reunião com o objetivo de explicar os Projeto de Lei em tramitação.
Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos presentes.
Confere com a Ata original registrada no livro de atas da comissão permanente. Constantina 26/05/2025. 

Fabrício Giacomini     

Assessor Jurídico
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